
DIÁRIO 0FICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTP 'O

GOVERNADOR MA,RIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORMBI 4.500 - MORUMBI CEP 05698-000. FONNE: 845-3344

* DECI•TON.* 4L388, DE 3 DE DEZEMBRO DH. 1996

DIER SOARE A DMCBO DE AMBULARIA PRRTENMMR A FROTA DN SENERINI DA

SA\LDE R RENDIDA A ENTIDADE QUE ESPECIFIFIM

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* * FICA DOADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTES O VEICULO

OFICIAL PERTEÑCENTE A FLOTTA DA SECRETARIA DA SAÚDE, COM AS SEGUINTES

CARACTERISTICAS

1 ANO 1995:
-

IL MARCA: CHEVROLET:
-

IFL MODELO: TRAFFIC
-

IV TIPO: AMBULÅNCIA:
-

V CHASSI: 8AIT31C1*5002315.
-

ARTIGO 2. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE DEZEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

* JOSÉ DA SIK'A GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTNIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

3 DE DEZEMBRO DE 1996.

AUTONAN A FIVERDA DA EUDO A PENNER O USO NN FNV DA TUNG CONTB

DA BRASIL, DE PARRE DR IMOEL QUC ESPECIFICA SITUADA NA MUNICPIO DA CAPITAL

MÆRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÓES LEGAIS

DECRETA

ARO I.* . FICA AUTORIZADA A FAZENDA DO ESTADO A PERMITIR O USO A

TITULO PRECARIO E POR PRAZO INDETERMINADO, EM FAVOR DO TOURING CLUB DO

BRASIL, SOCIEDADE CIVIL SEN FNS LUCRATIVOS, DE ÁREA COM 19,02M S (DEZENOVE

METROS QUADRADOS E DOIS DECIMETROS QUADRADOS), PARTE DO PAVIMENTO TÉRREO

DO EDIFICIO ONDE SE ACHA INSTALADO O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -

DETRAN, DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA A AVENIDA PEDRO ALVARES

CABRAL, SLN *, VILA MARIANA MUNICIPIO DE SAO PAULO, ASSINALADA EM PLANTA

ANEXA AO PROCESSO GS-6D81-95-SSP.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ÁREA REFERIDA NESTE ARTIGO DEVERÁ SER DESTINADA A

ORIENTAÇÃO E ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS, EM GERAL, DOS

SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSITO - DETRA,N.

ARTIGO 2. * - A PERMISSÃO DE USO DE QUE TRATA ESTE DECRETO SERÁ

FORMALIZADA POR MEIO DE TERMO A SER LAVRADO NA PROCURADORIA DO PATRIMÓNIO

IMOBILIÁRIO, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO QUAL CONSTARAO AS CONDIÇÕES

IMPOSTAS PELA PERMITENTE

ARTIGO 3. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 3 DE DEZEMBRO DE 1996

MÆRIO COVAS

JOSÉ AFOUTOU DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ACERUVA NS AHMENON N SEREM INTRODUZIDAS NO EMUTO DA FACILDADE DE

ENGENHARIA QIMICA DE LORENA FAENQUIL

M/•RIOCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DE INTRESSE TERA

CASA CIVIL .......................................

GOVERNO E GTI ESTRATÉG•......... 4

ECONOMIA E PANEJAMENTO............... 4

JUSTIÇA E DETE•DA CIDADANIA.......... 4

CRIANÇA, FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL .......................... 5

EMPREGO E RELACOES

DO TRABALHO ................................... 5

SEGURANÇA PÚBLICA .......................... 5

MINISTRACAO PENITENFODA............ 8

FAZENDA ......................................... 8

,AGRICULTURA HASTEAMENTO........... 9

EDUCAÇÃO 9
.....................T.................

ATAUDE ............................................ 12

ENEGIA ..........................................

TRANSPOES
................................... 17

DMINISTRACAO E MODERNIZACAO

DO SERVIÇO PUBICO ......................... 18

CULTU•.............................:.......... 20

CÍÉNCIA, TECNOL•AE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.......... 20

ESPOTE E TUDSMO. ........................

ALTAO ...................................... 20

MEIO AMBIENTE .............................. 21

PROCURADODRA GERAL DO ESTILO 21..........

TRA N•OORT ES METOPONOS ............ 21

RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO OBRASE -

UNIVERSDADE DE SAO PAULO...................... 21..............

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CARAPINAS 22.....................

UNIVERSIDADE EDUAL PAULISTA 22........

MINISTEIO TILICO .......................... 24

EDITAIS 30...........................................

MIDIA ELETR6NICA 31.............................

CONCURSOS ..................................... 33

DIÁBO DOS MUNICIPIOS ..................... 35

PARFIX POLITICOS ...........................

MINISTIDOSEDRGAOSFEDCS 40
........

DECRETA:

ARTIGO I.* - O INCISO V DO ARTIGO 10 DO ESTATUTO DA FACULDADE DE

ENGENHARIA QUÍMICA DE LORENAFAENQUIL, APROVADO PELO DECRETO N.*

39.702, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1994, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAÇÃO:

*V - 2 (DOIS) REPRESENTANTES DE CADA CATEGORIA DOCENTE DE CADA

DEPARTAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISOS 1, II, IFI E IV.

ARTIGO 2. * 0 ARTIGO 2. * DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO ESTATUTO

-

RENEDDO NO ARTIGO ANTERIOR PASSA A VIGORAR, ACRESCIDO DE PARÁGRAFO UNICO

SEGUINTE REDAÇÃO:
COM A

"ARTIGO 2. * ATE QUE SEJA LEGALMENTE INSTITUIDA A CARREIRA DOCENTE A

-

COMPOSIÇÃO DA CONGREGAÇÃO, NO QUE SE REFERE A REPRESENTAÇÃO DOCENTE,

CONTARÁ COM 8 (OITO) MEMBROS ELEITOS ENTRE SEUS PARES, EM CADA

DEPARTAMENTO DA FAENQUIL, MANDATO DE 2 (DOIS)COM ANOS

PARÁGRAFO ÚNICO - ATE A IMPLANTAÇÃO DA CARREIRA DOCENTE, A COMPOSIÇÃO

DOS CONSELHOS DE DEPARTAMENTO, NO QUE SE REFERE A REPRESENTAÇÃO DOCENTE,

CONTARÁ COM 4 (QUATRO) MEMBROS ELEITOS ENTRE TODOS OS DOCENTES DO

DEPARAMENTO COM MANDATO DE 2 (DOIS) ANOS

ARTIGO 3. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 3 DE DEZEMBRO DE 1 996

MARIO COVAS

EMERSON KAZ

SECRETÁRIO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

' DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

E

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGAREIRA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

AMRICA N SELARIN DE ECORWMIA E PLNNRJNMRNO A, REPRESEI N

ESTADN, CELCIMAR CONVENIOS MM MUNICIAPIS DO EETUDN DE SA* PAULN,

VISODIN A IMPLEMENTACAOE DM INNERAS QUR RSLRCIFIAA

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DE SUASNO USO

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA A SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO AUTORIZADA A,

REPRESENTANDO O ESTADO, CELEBRAR CONVÉNIOS E RESPECTIVOS TERMOS ADITIVOS

TENDO POR OBJETO A COOPERAÇÃO ENITE ESTADO E MUNCIPIOS PARA EXECUÇÃO *

PROJETOS FINANCIADOS POOS PROGRAMAS PRO-MORADIA E

PRODA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, DE ACORDO COM DIRETRIZES DO

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO

CONVENIARAARTIGO 2.* A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REEFERENTES A CADA

-

COMPREENDER A OBSERVÁNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 116 E SEUS

PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL N.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES, BEM COMO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5.* E 8.* DO DECRETO N.*

40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996, NO QUE COUBER

PORTE PAGO

DR/SP

ISR 40.3051/81

ARTIGO 3. * O INSTRUMENTO-PADRÃO DAS AVENÇAS DEVERÁ OBEDECER AO

-

MODELO DO ANEXO 1 DESTE DECRETO

ARTIGO 4. ' ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE DEZEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHN

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROU MARCH/

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA, AOSNA E

3 DE DEZEMBRO DE 1996.

ANEXOI

QUE EVVR A DACTMVDNIA SI CELRLNAM ESTADN DR GLO 1'NULO, LAA NTRIN

CATARIN DE ROMANIN R IHNRJMMENNO MERMES DR SUA GXMTALRRT DE

ANLEVLNCFFI PMMJMTUNN REGIM MMJRQDN DE CARULO DE SAN
R E N ,

PAUÜ/

PELO PRESENTE INSTRUMENTO O ESTADO DE SAO PAULO, POR MEIO DE SUA

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU

SECRETÁRIO,

. CONFORME AUTORIZAÇÃO DO SENHOR GOVERNADOR,

DECRETO N.* DE DE DE 1996. COM A PARTICIPAÇÃO DE SUA,

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO REGIONAL, C.G.S. N.*

065.517.55910001-39.REPRESENTADA POR SEUSA COORDENADOR(A),

DE ESTADO DE SAO PAULO, NESTE ATO, E O MUNCIPIO ,

REPRESENTADO POR SEU PREFEITO, , AUTORIZADO A FIRMAR O PRESENTE

ACORDO PELA LEI MUNICIPAL N.* , DE DE DE 199 . CONCORDAM

EM CELEBRAR O PRESENTE CONVENIO MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE

SEGUEM:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONVÉNIO A COOPERAÇÃO DO ESTADO E DO

MUNICIPIO PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO COM RECURSOS

ORIUNDOS DOS PROGRAMAS PRO-MORADIA E PRÓ-SANEAMENTO, DO

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA TEMPO DE SERVIÇO, CONFORME
POR

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO E REPASSE FIRMADO EM DE DE 199 , ENTRE

A CAIXA ECONÕMICA FEDERAL E O MUNICIPIO, JUNTADO AS IS. DESTE PROCESSO

CLAUSULA SEGUNDA

DA CUPAO

SAO EXECUTORES DO PRESENTE CONVÉNIO:

1PELO ESTADO, COMO AGENTE PROMOTOR GERENCIADOR, A SECRETARIA DE

ECONOMIA E PLANEJAMENCOORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO

REGIOAL DORAVANTE DENOMINADA SEPICA

II - PELO MUNICÍPIO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE DORAVANTE.

DENOMINADA PREFEITURA

CLÁUSULA TERCEIRA

DU OBRIGAOES TIOS PARTICIPES

PARA A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVÉNIO A SEPCAR E A PREFEITURA

TERÀO AS SEGUINTES OBRIGAÇÕES:

1 - COMPETE A SEPICA

A) EXERCER, NA QUALIDADE DE AGENTE PROMOTOR GERENCIADOR AS SEGUINTES

ATIVIDADES VOLTADAS A EXECUÇÃO DO PROJETO:

ASSINATURAS DO

SECRETARIAS, AUTARQS EMPRESAS

FUNDAÇÕES ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

E DA

A IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO S/A - IMESP ESTARÁ ADOTANDO, A PARTIR DE

1997, OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DAS ASSINATURAS DE

DIÁRIOS OFICIAIS:

1) PAGAMENTO A VISTA

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS NO OFÍCIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE ASSINATURAS

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE ORDINARIA.

A FATURA TERÁ COMO DATA DE EMISSÃO 31/3/97 E VENCIMENTO EM 30/4/97.

2) PAGAMENTO PARCELADO

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS OFÍCIO DE ENCAMINHADO SETOR DE ASSINATURASNO RESERVA, AO

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE GLOBAL, COM

DE
CRONOGRAMA PAGAMENTOS

OS EMPENHOS DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS COM URGÊNCIA, OBSERVANDO-SE

CONDIÇÕES ACIMA, EVITANDO-SE, ISSO, INTERRUPÇÃO DA DOS
AS COM A ENTREGA

EXEMPLARES


